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Porto Velho, 09 de julho de 2022.

  

                                              

  

ANEXO III

TERMO DE AUTODECLARAÇÃO DE PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

 

[    ] PRETO

[     ] PARDO

[    ] INDÍGENA: ETNIA/POVO:                                     

 

Eu,                                                                              , abaixo assinado, de  nacionalidade
                                           ,  nascido(a)  em           /        /            ,  no  município  de                                         
     ,  Estado                                        ,  filho(a)      de___________________
e_________________ de                                                                                                                     ,           
estado           civil                                                        ,              residente              e             
domiciliado(a)              na                                                                         ,  CEP:                                ,
portador(a) da cédula de identidade (RG) nº                                            , CPF nº
                                                     , declaro serem verdadeiras as informações prestadas , estando ciente de que
a informação falsa incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica) e às
demais cominações legais aplicáveis.

 
Porto Velho,          de                 de 2022

 

 

__________________________________
Assinatura do candidato:

 

*O Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal - Falsidade ideológica: Art. 299:
omi�r, em documento público ou par�cular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e
multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é par�cular.

Art. 171 - Crime de Estelionato: Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio,
induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante ar��cio, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento:
Pena- reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
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